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ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS – PROCESSO SELETIVO PSF 

Nº Empregos Públicos Funções / Atribuições 

 

01 

 

Agente Comunitário de 
Saúde 

Trabalho elementar que consiste em desenvolver 
atividades de prevenção das doenças e promoção da 
saúde, através de visitas domiciliares e de ações 
educativas individuais e coletivas, nos domicílios e na 
comunidade, sob supervisão e acompanhamento de 
enfermeiro lotado na Unidade de Referência da área 
de abrangência e outras atividades previstas no 
padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme 
regulamentação por ato do Superintendente Municipal 
de Saúde. Contratado sob as condições impostas pela 
Lei Federal 11.350 de 05 de outubro de 2006. Zona 
Urbana e Rural. 

 

02 

 

Auxiliar de Enfermagem 

Trabalho de nível médio envolvendo serviços 
auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como 
a participação em nível de execução simples, em 
processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente: 
preparar o usuário para consultas, exames e 
tratamentos; observar reconhecer e descrever sinais e 
sintomas, ao nível da sua qualificação; executar 
tratamentos especialmente prescritos, ou de rotina e 
ações básicas de saúde; realizar testes e proceder à 
sua leitura, para subsídio de diagnóstico; colher 
material para exame de laboratório; prestar cuidados 
de higiene e conforto ao usuário e zelar por sua 
segurança; integrar a equipe de saúde; participar de 
atividades de educação em saúde individual e coletiva; 
executar os trabalhos de rotina vinculados à 
orientação ao usuário; participar de outras atividades 
previstas no padrão funcional de cada posto de 
trabalho, conforme regulamentação por ato do 
Superintendente Municipal de Saúde. Zona Urbana e 
Rural. 

 

03 

 

Técnico em Nutrição 

Planejamento e supervisão da execução dos serviços 
ou programas de Avaliação Nutricional/Nutrição e de 
Alimentos, sob orientação ou não de nutricionista. O 
trabalho inclui o planejamento e a execução de 
campanhas educativas, em matéria de nutrição, e 
outras atividades previstas no padrão funcional de 
cada posto de trabalho, conforme ato de 
regulamentação do Superintendente Municipal de 
Saúde. Zona Urbana e Rural. 
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04 

 

Assistente Social 

Descrição do trabalho na área de abrangência da 
Superintendência Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social: Coordenar, supervisionar, formular, 
acompanhar, avaliar e controlar todas as ações, 
programas, projetos e serviços que visem o 
desenvolvimento da política municipal de assistência 
social, principalmente no que tange à proteção e ao 
amparo à criança e ao adolescente, família, idoso, 
P.P.D. e a promoção da geração do trabalho e renda; 
participar de grupos de trabalho, reuniões, seminários e 
congressos que versem sobre as atividades relativas à 
Superintendência; desempenhar outras tarefas 
correlatas que lhe forem delegadas para o bom 
resultado da política municipal de assistência social. 
Zona Urbana e Rural. 

  

Descrição do trabalho na área de abrangência da 
Superintendência Municipal de Saúde: Atividade 
profissional no campo do serviço social, na viabilização 
de ações assistenciais, com a aplicação dos princípios e 
técnicas pertinentes à área aplicada ao exame e 
solução dos problemas de ordem sócio-econômica; 
participação nas ações de controle social; participação 
junto à equipe de saúde de capacitação de recursos 
humanos, planejamento, coordenação, supervisão e 
execução de serviços, programas ou projetos na área 
de bioquímica; participação nas ações que visem a 
implementação, efetivação e consolidação dos 
princípios, normas e diretrizes do SUS e outras 
atividades previstas no padrão funcional de cada posto 
de trabalho, conforme ato de regulamentação do 
Superintendente Municipal de Saúde. Zona Urbana e 
Rural. 

 

05 

 

Dentista 

Trabalho cirúrgico, em odontologia.  Inclui: tomadas 
radiográficas e revelação; orientação para a saúde 
bucal; atendimento clínico, controle da lesão e 
reabilitação do usuário; exames clínicos e diagnósticos; 
participação na programação das atividades e seu 
controle, notadamente, a de treinamento ou 
aperfeiçoamento de profissionais e auxiliares; 
participação em reuniões de trabalho, para análise de 
resultados; participação nas ações de educação e 
saúde, individualmente ou em grupos, tanto nas 
Unidades de Saúde quanto na comunidade; participação 
nas ações de controle social; participação junto à equipe 
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de saúde de capacitação de recursos humanos, 
planejamento, coordenação, supervisão e execução de 
serviços, programas ou projetos na área de odontologia; 
participação nas ações que visem à implementação, 
efetivação e consolidação dos princípios, normas e 
diretrizes do SUS entre outras finalidades e atividades 
previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, 
conforme ato de regulamentação do Superintendente 
Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 

 

06 

 

Enfermeiro 

Trabalho profissional de enfermagem, em unidades 
ambulatoriais ou na comunidade, segundo princípios e 
técnicas inerentes à profissão; participação nas ações 
de educação e saúde, individualmente ou em grupos, 
tanto nas Unidades de Saúde quanto na comunidade; 
participação nas ações de controle social; participação 
junto à equipe de saúde de capacitação de recursos 
humanos, planejamento, coordenação, supervisão e 
execução de serviços, programas ou projetos na área 
de enfermagem; participação nas ações que visem a 
implementação, efetivação e consolidação dos 
princípios, normas e diretrizes do SUS e outras 
atividades previstas no padrão funcional da cada posto 
de trabalho, conforme regulamentação por ato do 
Superintendente Municipal de Saúde. Zona Urbana e 
Rural. 

 

07 

 

Fisioterapeuta 

Participação nas ações de educação e saúde, 
individualmente ou em grupos, tanto nas Unidades de 
Saúde quanto na comunidade; participação nas ações 
de controle social; participação junto à equipe de saúde 
de capacitação de recursos humanos, planejamento, 
coordenação, supervisão e execução de serviços, 
programas ou projetos na área de fisioterapia; 
participação nas ações que visem a implementação, 
efetivação e consolidação dos princípios, normas e 
diretrizes do SUS, além de outras atividades previstas 
no padrão funcional de cada posto de trabalho, 
conforme ato de regulamentação do Superintendente 
Municipal de Saúde. 
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08 

 

Psicólogo 

Orientar a coleta de dados estatísticos sobre os 
resultados dos testes e proceder à sua interpretação 
para fins científicos; realizar entrevistas psicossociais 
com alunos encaminhados; realizar diagnósticos 
psicológicos de alunos, orientá-los e acompanhar seu 
desenvolvimento; elaborar, supervisionar e executar 
trabalho de psicoterapia; participar, orientando os 
estudos e os encontros pedagógicos das escolas; e 
aquelas definidas pelo Projeto Político Pedagógico 
como necessárias ao desenvolvimento do projeto 
educacional. Zona Urbana e Rural. 

Área específica junto a Superintendência Municipal 
de Saúde: Prestar atendimento psicológico individual e 
em grupo a pessoas portadoras de transtornos mentais 
e comportamentais, prestarem acolhimento psicológico 
nas Unidades de Saúde, nos domicílios ou em outros 
lugares definidos; atendimento psicológico imediato nos 
casos de urgência e emergências psiquiátricas; 
participação junto à equipe de saúde de capacitação de 
recursos humanos, planejamento, coordenação, 
supervisão e execução de serviços, programas ou 
projetos na área de saúde mental; participação nas 
ações que visem à implementação, efetivação e 
consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS 
e outras atividades previstas no padrão funcional de 
cada posto de trabalho, conforme ato de 
regulamentação do Superintendente Municipal de 
Saúde. Zona Urbana e Rural. 

Área específica junto a Superintendência Municipal 
de Desenvolvimento Humano e Social: executar 
atividades junto aos programas, projetos, ações e 
serviços que venham atender individualmente ou em 
grupo, a família, criança, adolescente e ao idoso. Ainda 
dar suporte interdisciplinar aos trabalhos na área de 
geração de renda e movimentos comunitários; 
coordenar, elaborar projetos, programas e ações, tal 
como avaliá-los e monitorá-los, permanentemente; 
participar de grupos de trabalho, reuniões, seminários e 
congressos que versem sobre atividades relativas à 
Superintendência; desempenhar outras tarefas 
correlatas que lhe forem correlatas para o bom resultado 
do trabalho. Zona Urbana e Rural. 


